
PREFEIIURA AAUNICIPAT DE BOM JESU§ DA IAPA - BA
Ruo Mol. Floriono Peixolo, n" 208 - Centro -
Bom Jesus do Lopo - BA, CEP:47.ó00-000.

APRO'TOO FOR
UI{AI{ItrIDADE

í3 Vr) fAÇÃO Ê*L't-!oa !-QAa o

2.t U;;;Aç.E, nrtQlJ-O&l âgJ 6
IS.ro;n M

CNPJ:14.105.183/0001

177) 3481-3374
-I4 A(FEETTE

PRoJETO DE LEr N..!6!Á- DE 13 DE FEVERETRO DE 2026.

"DíSPÕE §OBRE O REAJUSIE DOS

PROFE§§ORE§ EFET'YO§ DA REDE MUNICIPAL

DE EN§'NO XíVru I - E DÁ OUIRAS

PROY'DÊNC'AS."

Art. l.o - Fico concedido reojuste de 6% (seis por cento) oos professores

efetivos do rede municipol de ensino enquodrodos no Nível l, compreendendo
oqueles com formoçõo em Mogistério, em consonôncio com o Portorio MEC

n.o 82, de 30 de joneiro de 2026, que reojustou o Piso Soloriol Profissíonol

Nocionol do Mogistério Público do Educoçõo Bósico.

Arl. 2.o - O reojuste previsto no ortigo onterior seró oplicodo de formo
lineor sobre os vencimentos bósicos vigentes ontes do publicoçÕo desto Lei,

preservondo o estruturo remunerotório do correiro, em observôncio oos
princípios do isonomio, do volorizoçõo do mogistério e do outonomio
odministrotivo municipol.

Porógrofo único. O percentuol concedido pelo Município supero o
reojuste nocionol fixodo pelo Portorio MEC n.'82/2026 (5,4%), como medido de
volorizoçõo dos profissionois do educoçôo e reconhecimento do importôncio
estrotégico do mogistério poro o desenvolvimento locol.

Arl. 3.o - Os efeitos finonceiros do reojuste de que troto esto Leí serõo
retrootivos o 'l.o de joneiro de 2026, devendo os volores corespondentes ser
pogos de ocordo com o disponibilidode finonceÍro e orçomentório do
Município.

Arl. 4.o - A implementoçõo do reojuste seró executodo pelo Secretorio
Municipol de Educoçõo, em orticuloçõo com o Secretorio Municipol de
Finonços, observondo-se rigorosomente os límites de despeso com pessool
previstos no Lei Complementor n.o l0l /2000 (Lei de Responsobilidode Fiscol).
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O PRETEITO MUNICIPAT DE BOiA JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, EURES

RIBEIRO, no uso dos otribuições que lhe confere o ortigo 9.o, incÍso XXIV,

combinodo com o ortigo I l.o do Lei Orgônico do Município, foz sober que o
Cômoro Municipol oprovou e ele sonciono o seguinte Lei:
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Arl. 5.o - As despesos decorrentes do execuçõo desto Lei conerõo por
conto dos dotoções orçomentórios próprios, podendo ser suplementqdos, se

necessório, nos termos do legisloçõo vigente.

Arl. ó.o - Esto Lei entro em vigor no dolo de suo publicoçõo, com efeitos
finonceiros retrootivos o l.o de joneíro de 2026, revogodos os disposições em
contrório.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,

em l3 de fevereiro de 2026.
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Secretóri

Eures Ribeiro P"rãF
Prefeito Municipol
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Municipol de Administro
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EXPOSTÇÃO Oe MOTTVOS

TEABALHO E
RECONSTPUçÃO

Senhor Presidente,
Senhoros e Senhores Vereqdores,

Submeto à elevodo oprecioçôo desto Coso Legislotivo, em regime de
urgêncio urgentíssimo, o presente Projeto de Lei que "Dl§PÕf SOgnf O REAJU§IE

DOS PROFE§SORE§ EFEI'YOS DA REDE MIINIC'PAI DE ENS'NO - NíVru I - E DÁ

OUIRAS PROVTDENCíÁS", em percentuol superior oo reojuste nocionol
estobelecido pelo Portorio MEC n." 8212026.

I. DO FUNDAMENTO tEGAt E DO PISO NACIONAT

A Lei Federol n.o I I .73812008 instituiu o Piso Soloríol Profissionol NocÍonol
do Mogistério Público do Educoçõo Bósico, ossegurondo o otuolizoçõo onuol
do volor mínimo o ser observodo pelos entes federotivos. Poro o exercício de
2026, o Portorio MEC n' 821202ó fixou o reojuste do piso em 5,47o (cinco virgulo
quotro por cento).

lmportonte destocor que o piso nocionol represenlo potomor mÍnimo
obrigotorio, nõo constituindo limite móximo poro o remuneroçÕo dos
profissionois do mogistério, sendo plenomente legítimo o concessõo de
reojustes superiores pelos municípios, no exercício de suo outonomio
constitucionol.

2. DA OPçÃO POR REAJUSTE SUPERTOR AO íNDTCE NACTONAT

O Município de Bom Jesus do Lopo, reconhecendo o popel essenciol
dos professores no promoçõo de umo educoçõo público de quolidode, opto
por conceder reojuste de 67", (seis por cento) percentuol ocimo do índice
nocionol, como formo concreto de volorizoçÕo do mogistério municipol.

Tol medido reflete o compromisso do Administroçõo com o melhorio
contínuo do educoçõo, o volorizoçõo dos servidores públicos e o
fortolecimento dos políticos educocionois locois.
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O reojuste proposto foi cuidodosomente onolisodo sob o prismo do
sustentobilidode finonceiro, respeitondo integrolmente os limites estobelecidos
pelo Leí de Responsobilidode Fiscol, especiolmente quonto às despesos com
pessool.

A AdministroçÕo Municipol reofirmo que o medido é compotível com o
plonejomento orçomentório vigente, nõo comprometendo o equilíbrio fiscol
nem o copocidode de inveslimento do Município.

4. CONCTUSÃO

Dionte do exposto, resto evidenciodo o legolÍdode, o oportunidode e o
conveniêncio odministrotivo do presente Projeto de Lei, que olio volorízoçÕo
profissionol, responsobilidode fiscol e compromisso com o educoçõo público.

Assim, solícitomos o oprecíoçõo e oprovoçõo do molério, poro que o
reojuste sejo implementodo de formo célere, ossegurondo oos profissionois do
mogistérío municípol o reconhecimento que lhes é devido.

Gobinete do Prefeito Municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
l3 de fevereiro de 2026.

Eures Ribeiro p"r"iF
Prefeito Municipol

Secret Municípol de Admin
e Plonejomento.
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